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Apresentação

A presente Cartilha foi elaborada com o objetivo de 

otimizar a execução de bolsas de Monitoria do 

PGRAD-MONITORIA, apresentando conteúdo de fácil 

entendimento, de modo a esclarecer questões como 

processos e prazos, estabelecidos em editais lançados 

anualmente.

Por meio deste material, apresentamos informações 

sobre edital, bolsas, os sujeitos que atuam na monitoria, 

assim como questões relacionadas à execução dos 

projetos, Seminário de Projetos Educacionais (SEPEDUC), 

dentre outras informações.
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O PGRAD-Monitoria

A partir do Programa de Apoio à Qualificação do En-
sino de Graduação (PGRAD), a Pró-Reitoria de Ensino de 
Graduação (PROEG), por meio da Diretoria de Inovação e 
Qualidade do Ensino (DIQUALE), desenvolve o Subprograma 
Monitoria (PGRAD-MONITORIA).

O PGRAD-MONITORIA destina-se a atender propostas 
de docentes efetivos(as) da UFPA, em atividade regular no 
ensino de graduação, com o objetivo de contribuir para o 
desenvolvimento dos processos de ensino e de aprendiza-
gem em componente(s) curricular(es) de cursos de gradua-
ção, vinculado(s) às diretrizes de qualificação da formação 
acadêmica do(a) discente-monitor(a) em conformidade com 
o respectivo Projeto Pedagógico do Curso.

Objetivos do Programa de Monitoria

1. Promover a melhoria da qualidade acadêmico-peda-
gógica do ensino de graduação da UFPA, a partir da 
participação de MONITORES/MONITORAS na cons-
trução colaborativa de práticas pedagógicas criativas 
e inovadoras.
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2. Estimular a participação de estudantes de graduação 
na promoção de ações de Monitoria que visem tanto 
seu desenvolvimento acadêmico-profissional quanto a 
qualificação das atividades curriculares do seu curso 
de graduação.

3. Promover a qualificação do trabalho docente para o 
desenvolvimento de atividades curriculares teórico-
-práticas, de caráter criativo e inovador, que neces-
sitem do auxílio de Monitores pertencentes à própria 
comunidade acadêmica da faculdade contemplada.

4. Estimular o desenvolvimento de trabalhos colabora-
tivos entre o(a) docente-orientador(a) e o(a) discente-
-monitor(a) na construção de estratégias pedagógicas 
que favoreçam o aprendizado teórico-prático entre 
os(as) acadêmicos(a) de graduação.
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O edital e as bolsas

A PROEG elabora e divulga o edital, selecionando os 
projetos para execução. 

O público-alvo do edital são os(as) professores(as) 
efetivos(as) da UFPA em atividade regular no ensino de 
graduação. 

O edital é lançado anualmente, com a indicação do 
número de bolsas, com um crescimento nos últimos anos.

As bolsas serão pagas com recursos financeiros 
da PROEG e SAEST. O valor da bolsa de Monitoria é de R$ 
400,00, pago por mês diretamente ao (à) bolsista. 

O período de duração do projeto dependerá do recurso 
financeiro disponível.

As regras de inscrição, seleção e execução dos 
projetos Monitoria estarão em edital, amplamente divulgado 
e ficando disponível na página da PROEG/UFPA.
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Quem é quem

O(A) Professor(a)-Coordenador(a)

É o(a) docente efetivo(a) da UFPA que apresentará 
proposta ao edital de Monitoria da PROEG.

Com o projeto aprovado, acompanhará os(as) 
monitores(as) no desenvolvimento das atividades.

É ele(a) que elabora o Plano de Atividades, orienta, 
assiste, e avalia o desempenho do(a) monitor(a) que está sob 
sua responsabilidade.

O(A) Monitor(a)

É o(a) estudante regularmente matriculado(a) em curso 
de graduação da UFPA e aprovado(a) no Processo Seletivo 
realizado pelo(a) professor(a)-coordenador(a) do projeto. 

O(A) Monitor(a) desenvolverá, sob a supervisão do(a) 
professor(a), as atividades do seu Plano de Atividades e 
deverá apresentar relatórios das atividades desenvolvidas.
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Requisitos para ser 
Coordenador(a) de Projeto

Os requisitos para ser Coordenador(a) de Projeto de 
Monitoria são:

1. Ser professor efetivo da UFPA e estar em atividade 
regular no ensino de graduação.

2. Comprovar vínculo docente no componente curricular 
alvo do projeto, no período da execução do projeto.

3. Ter o projeto aprovado para execução no Edital 
Monitoria da PROEG.

As obrigações de um(uma) Coordenador(a) de Projeto são:

a) Realizar seleção dos(as) alunos(as)-bolsistas por meio 
de edital.

b) Assinar o Termo de Compromisso de Coordenador de 
projeto.

c) Solicitar o preenchimento, pelos(as) alunos(as)-bolsis-
tas selecionados(as), do Termo de Compromisso.

d) Solicitar o preenchimento, pelos(as) alunos(as)-bolsis-
tas selecionados(as), do Termo de Desistência, quando 
houver desistência dos(as) alunos(as)-bolsistas.
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e) Realizar controle diário de frequência dos(as) alu-
nos(as)-bolsistas.

e) Lançar mensalmente a frequência dos(as) alunos(as)-
-bolsistas para gerar o pagamento da bolsa.

f) Avaliar periodicamente o desempenho dos(as) alu-
nos(as)-bolsistas.

g) Justificar a substituição dos(as) alunos(as)-bolsistas, 
quando houver necessidade disso.

h) Orientar e coordenar as atividades dos(as) alunos(as)-
-bolsistas descritas no seu Plano de Trabalho.

i) Orientar o trabalho dos(as) alunos(as)-bolsistas para 
participação no Seminário de Projetos Educacionais 
(SEPEDUC) da PROEG/UFPA.

j) Submeter Relatório Final de todos(as) os(as) alunos(as)-
-bolsistas.
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Requisitos para ser Monitor(a)

Os requisitos para ser Monitor(a) em um Projeto de 
Monitoria são:

1. Estar regularmente matriculado(a) no período leti-
vo referente à execução do projeto.

2. Ter bom rendimento acadêmico, com CRPL a partir 
de 7 no último semestre cursado (para Monitoria 
Livre Concorrência).

3. Dispor de 20 horas semanais para realizar as ati-
vidades da monitoria.

4. Comprovar desempenho acadêmico compatível 
com as exigências previstas em Edital.

5 Ter cursado com desempenho satisfatório o com-
ponente curricular alvo do projeto de Monitoria ou 
equivalente, conforme estabelecido pelo(a) Coor-
denador(a).

6. Não ter vínculo empregatício e não acumular a 
bolsa de monitoria com outra modalidade de bolsa 
remunerada.

7. O aluno em vulnerabilidade socioeconômica, para 
o Monitoria-Vulnerabilidade, precisa ter ingres-
sado na UFPA por ações afirmativas ou atender à 
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Instrução Normativa da SAEST/UFPA que estabe-
lece as regras para concessão da bolsa (Capítulos 
III, V e VI da Instrução Normativa Nº. 11/SAEST/
UFPA, de 10 de agosto de 2020).

As obrigações de um(uma) Monitor(a) de Projeto são:

a) Assinar o Termo de Compromisso de bolsista.

b) Assinar o Termo de desistência de bolsista, 
quando houver desistência.

c) Não ter vínculo empregatício.

d) Cumprir o Plano de Atividade.

e) Apresentar ao(à) professor(a)-coordenador(a) 
do projeto relatório das atividades desenvolvi-
das.

f) Participar do Seminário de Projetos Educacio-
nais (SEPEDUC) da PROEG/UFPA.
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A Execução dos Projetos

COORDENADOR(A)

A execução dos Projetos de Monitoria será exclusiva-
mente por meio do SISPROL – Sistema de Projetos On-line 
da PROEG – e gerenciado pelo(a) Coordenador(a) de projeto. 

As orientações detalhadas para a execução dos Proje-
tos estão descritas no Tutorial de Execução de Bolsas, fixa-
das no SISPROL.
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O SEPEDUC

O Seminário de Projetos Educacionais (SEPEDUC) 
da PROEG/UFPA será realizado anualmente e faz parte 
do Seminário de Ensino, Pesquisa, Extensão (SIEPE) da 
UFPA.

O objetivo desse evento é compartilhar os resulta-
dos de Programas e Projetos da PROEG/UFPA.

Cabe ao(à) professor(a) orientar o trabalho dos(as) 
monitores(as) para participação no evento.
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Mais informações

Quando o(a) coordenador(a) do projeto precisar se 
afastar, deverá solicitar à direção da sua subunidade a indi-
cação de outro(a) professor(a). E o documento de substitui-
ção deve ser enviado pelo Sagitta/UFPA. 

No final da execução do projeto, o(a) Coordenador(a) 
deverá cadastrar o Relatório Final no SISPROL. 

Após o Relatório Final ser avaliado e aprovado pela 
PROEG, Coordenador(a) e Monitor(a) terão direito à declara-
ção de participação.

Para outros esclarecimentos, contactar a DIQUALE
Ramal 7909 ou pelo e-mail: diqualeproeg@ufpa.br


